LEI Nº 1.572,  DE 15/01/96

Autoriza o Chefe do Executivo a construir passeios públicos em áreas que especifica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o  Chefe do Executivo autorizado a construir passeios públicos nas vias de acesso a escolas e que tenham trânsito interno.

Parágrafo único – A medida visa garantir maior proteção às crianças nos trajetos de ida e volta à escola.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas  se necessário.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 15 de janeiro de 1996; 31º Ano de

                                  Emancipação Político-Administrativa

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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